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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS GASTOS DE CAMPANHA:
O papel social da contabilidade

1 - INTRODUÇÃO

1.1 - Considerações Iniciais

A contabilidade, primordialmente, resume-se praticamente no homem primitivo ( 4.000 a. C.) contando, inventariando - seu rebanho. A natureza do homem é ambiciosa, por isso mesmo não se preocupa apenas em contar seu rebanho, mas com o que é mais importante, a evolução crescente, e, consequentemente o aumento da riqueza. Assim a cada contagem, inventário, ele analisa a variação e verifica o acréscimo do seu rebanho. De lá para cá a Contabilidade se desenvolveu bastante, mas mesmo assim ainda encontra-se muito carente de estudos científicos em diversas ramificações. 

A Contabilidade Eleitoral é hoje uma preocupação de toda a nação, uma vez que através dos registros contábeis, a Justiça Eleitoral deverá tomar algumas decisões, coibindo o abuso do poder econômico na diplomação de candidatos eleitos e ainda verificando a fidedignidade das informações partidárias, no que diz respeito à movimentação financeira nas eleições  .

O Brasil caminha para o século XXI com o objetivo de desenvolver-se econômico-social e politicamente. Para tanto é necessário não só os governantes atuarem coerentemente, mas também, a  Sociedade através das atribuições delegadas ao Estado-Nação. Nesse ínterim, estão as figuras dos políticos, governantes que a cada 04 (quatro) anos vêm ao encontro da população para pedir seu voto, com o intuito de ser eleito e poder se  imbuírem de poderes para tomar decisões e dirigir a Nação. Por isso, nós que fazemos a Classe Contábil não poderíamos nos esquivar de tal responsabilidade. Para isto, o Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, juntamente com os Tribunais Regionais Eleitorais, elaborou uma proposta de Lei, a qual se tornaria a Lei 9.096/95 decretada pelo Congresso Nacional e em seguida sancionada pelo Presidente da República no dia 19 de setembro de 1995, com o objetivo determinante de obrigar a que os partidos políticos escriturassem seus livros de maneira a demonstrar fielmente a sua movimentação financeira.

Esse estudo vem no intuito de explicitar o papel social da contabilidade, provocando discussão acerca desse assunto com o objetivo exclusivo de oferecer alguns parâmetros para a Justiça Eleitoral, os Candidatos,  Comitês financeiros e Partidos Políticos e auxiliar no processo de prestação de contas no período eleitoral.

2 . ANTECEDENTES HISTÓRICOS DA CONTABILIDADE

2.1 - Conceito

Segundo ALOE ( 1981 ), a  Contabilidade se constitui como que uma doutrina de relevação dos fatos de gestão que se compõe do estudo das contas, dos métodos de escrituração, dos sistemas de escrituração, dar previsões em geral, dos balanços, dos resultados e das análises, para que as riquezas públicas e particulares possam ser controladas eficientemente e para que apareçam sempre os réditos positivos

Para MARION,  ( 1990, p. 23 ) os primórdios da contabilidade resumem-se praticamente no homem primitivo contando seu rebanho.

Normativamente, o Conselho Federal de Contabilidade, no I Congresso Brasileiro de Contabilidade, em 1924, definiu Contabilidade como: “ a ciência que estuda, controla e interpreta os fatos ocorridos do patrimônio das entidades, mediante o registro, a demonstração expositiva e a revelação desses fatos, com o fim de oferecer informações sobre a composição do patrimônio, suas variações e o resultado econômico decorrente da gestão da riqueza patrimonial (adaptamos).

A contabilidade também pode ser dividida em diversos ramos, entre os quais, a Contabilidade Comercial, ramo da contabilidade aplicado ao registro resumo e interpretação dos fenômenos que afetam as situações patrimoniais, financeiras e econômicas da empresa comercial; a Contabilidade Bancária,  aplicada as operações das instituições financeiras, esta  padronizada e controlada pelo Banco Central.

Contabilidade Social:  segundo LEHWING (1989, P. 11), “é uma técnica similar à dos sistemas convencionais de contabilidade que se propõe a apresentar uma síntese de informações, cifradas em unidades monetárias, sobre os vários tipos de transações econômicas que se verificam, em determinado período de tempo, entre os diversos setores e agentes do sistema econômico do país”. 

Consubstanciado em KENDRICK apud LEHWING (1988, p.11), percebemos que a Contabilidade Social pode ser entendida como um comportamento da ciência econômica que se ocupa da preparação sistemática e compreensiva de um conjunto articulado de informações sobre os vários tipos de transações econômicas, verificadas entre grupos significativos de agentes durante determinado período.

Evidencia ainda, que um dos primeiros Sistemas de Contabilidade Social foi marcado pelo aperfeiçoamento e padronização internacional dos Sistemas de Contas Nacionais propostos no período anterior. A preparação, vislumbra adiante, se deu sob a forma de uma síntese articulada de toda a atividade econômica do País, em meados da década de 50. 

A Contabilidade Eleitoral, que ora se analisa, poderíamos conceituar como o ramo da contabilidade capaz de gerar informações, através dos registros contábeis aplicados às operações dos partidos eleitorais, no intuito de albergar o agente eleitoral no zelo de homologar o agente decisor.

2.2. Modalidades

2.2.1 - Contabilidade Financeira

 Contabilidade voltada para o público, amparada legalmente pela Lei 6.404/76 e seguindo estritamente os Princípios Fundamentais de Contabilidade.

2.2.2 - Contabilidade Gerencial

Contabilidade geradora de informações para a administração empresarial, sem seguir o rigor da lei, nem dos princípios fundamentais de contabilidade.

2.3. Espécies

2.3.1 - Contabilidade Pública

Segundo PISCITELLI (1992, P. 23): “ Contabilidade pública é constituída em uma das subdivisões da Contabilidade Aplicada a diferentes tipos de atividades, de entidades. Seu campo de atuação é, assim, o das Pessoas Jurídicas de Direito Público - União, Estados, Distrito Federal, Municípios e suas Autarquias -, bem como o de algumas de suas entidades vinculadas - fundações e empresas públicas -, estes últimos pelo menos quando utilizam recursos à conta do Orçamento Público.”

De acordo com JACINTO( 1989, p. 2), Contabilidade Pública é o “ramo da contabilidade geral aplicada à administração pública dos três níveis de Governo e nas entidades autárquicas e paraestatais, dentro das normas gerais do Direito Financeiro estatuídos pela Lei 4.320/64”.

Para efeito de gerenciamento, o Regime adotado na Administração Pública, onde é aplicada tal contabilidade, é o regime misto, de caixa para despesa e de competência para receita.

2.3.2 – Contabilidade Privada


    Contabilidade destinada às empresas de um modo geral.

3 .PARTIDOS POLÍTICOS

3.1 -  Personalidade Jurídica

A Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 determina no art. 14, § 3º, inciso V, e art. 17, o seguinte:

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:


..................

§ 3º. São condições de elegibilidade, na forma da lei:


..................

V - a filiação partidária.


................................

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:



.............................

O art. 1º da Lei 9.096, reza o seguinte:

Art. 1º. O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os direitos fundamentais definidos na Constituição Federal.

O partido político é pessoa jurídica de direito privado quando adquire seu registro na justiça eleitoral.

a Lei 5.682/71 - Lei da Organização dos Partidos Políticos - LOPP- de 21 de julho de 1971, previa que os partidos políticos podiam requerer seus registros provisoriamente, através do ato constitutivo e, posteriormente com o registro no cartório eleitoral, e em seguida, registrando seu Estatuto no Tribunal Superior Eleitoral. Seu registro permanente podendo ser requerido subseqüentemente. Todavia, a Lei 9.096/94 determina que os partidos devem requerer um único e definitivo registro junto ao Tribunal Superior Eleitoral.

3.2 - 
Aspectos Legais

A Lei 9.096 de 19 de setembro de 1995 regulamenta os partidos políticos em consonância com o que determina os art. 14, § 3º, V e  17 da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:


..................

§ 3º. São condições de elegibilidade, na forma da lei:


..................

V - a filiação partidária.


................................

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:


.................................

A Lei 9.100 de 29 de setembro de 1995, decretada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Presidente da República normatiza a realização das eleições municipais de 03 de outubro de 1996. Para que houvesse regulamentação o Egrégio Tribunal Superior Eleitoral publicou a Resolução 19.510 e 19.511, ambas para regularem a Prestação de Contas dos Candidatos e Comitês financeiros e formalização dos recibos eleitorais respectivamente. Posteriormente publicou a Resolução 19.585, a qual regula a Prestação de Contas dos Partidos Políticos durante o pleito eleitoral de 03 de outubro de 1996.

O Conselho Federal de Contabilidade, não se esquivando da responsabilidade a qual lhe é incumbida, publicou a Resolução nº 763/94, aprovando o Manual de Procedimentos Contábeis Aplicáveis à Movimentação Financeira da Campanha Eleitoral do ano de 1994.

Em 1998, foi publicada a Lei 9.504, de 0 de setembro de 1998, determinando definitivamente os preceitos a serem observados no processo eleitoral relativamente às prestações de contas

3.3 -  Regime de Escrituração

A Lei 9.096/94 determina que o partido político é pessoa jurídica de direito privado. Desta feita, verificamos que seu regime de escrituração deva ser o regime aplicado às empresas privadas, sendo regulado todavia, pela Lei das Sociedades por Ações, nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Assim sendo, deve-se adotar os mesmos procedimentos aplicados à esfera privada.

O Regulamento do Imposto de Renda (RIR) - Decreto nº 1.041 de 11.01.94 em seu artigo 147 estabelece o seguinte:

Art. 147. Não estão sujeitas ao imposto as instituições de educação, as de assistência social, OS PARTIDOS POLÍTICOS, inclusive suas fundações e as entidades sindicais dos trabalhadores, sem fins lucrativos, desde que:

I - não distribuam qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou de participação no resultado;

II - apliquem seus recursos integralmente no País, na manutenção de seus objetivos institucionais;

III - mantenham escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

3.4 - Livros de Escrituração

Os livros de escrituração a serem aplicados devem ser obrigatoriamente o Livro Diário e o Livro Razão, os quais constituem os livros obrigatórios por força da Norma Brasileira de Contabilidade Técnica nº 2 - NBC T 2, item 2.1.5.

4 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Os Partidos Políticos, anualmente, devem prestar contas à Justiça Eleitoral por força do disposto no art. 17 da Carta Magna, c/c o art. 32 da Lei 9.096/95.


Em ano eleitoral, os partidos políticos, juntamente com seus comitês financeiros e respectivos candidatos, devem prestar contas de sua movimentação financeira ocorrida durante o processo das eleições. Para tanto, o Tribunal Superior Eleitoral publica resoluções a cada eleição, instrumentalizando a prestação de contas das campanhas eleitorais, apresentado vários modelos a serem utilizados, dentre os quais a Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos transcrita do anexo da Resolução nº 19.768/97:

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS



PARTIDO/COMITÊ/CANDIDATO


ELEIÇÃO:
MUNICÍPIO:

TÍTULO DAS CONTAS:
TOTAL R$

1 – RECEITAS


         DOAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES


                Recursos Próprios


                Recursos de Pessoas Físicas


                Recursos de Pessoa Jurídica


                Transferências Fin. Recebidas


          FUNDO PARTIDÁRIO


                 Cotas Recebidas


          RECEITAS FINANCEIRAS


                 Variações Monetárias Ativas


                 Receitas de Aplicações


          OUTRAS APLICAÇÕES


                 Venda de Bens de Uso




2 – DESPESAS
F.

PARTIDÁRIO
O. RECURSOS
TOTAL R$

                 Despesas com Pessoal 




                 Encargos Sociais




                 Impostos




                 Aluguéis




                 Despesas de Viagens




                 Honorários Profissionais




                 Locação de Bens Móveis




                 Despesas Postais




                 Materiais de Expediente




                 Despesas com veículos




                 Montagem de Palanques e Equipamentos




                 Outras Despesas





























3 – TRANSFERÊNCIAS FIN. EFETUADAS




4 – IMOBILIZAÇÕES - TOTAL




              Bens Móveis




              Bens Imóveis




SALDO ( +1-2-3-4 = 5 )




              Saldo em Caixa




              Saldo em Banco




                        Banco (-)














Obs.: As obrigações a pagar deverão ser deduzidas dos saldos financeiros ( caixa bancos), sendo demonstrada mediante Demonstração de Obrigações a Pagar devidamente assinada pelo Tesoureiro.

À percepção geral, a Contabilidade Eleitoral está legalmente formalizada para os efeitos de registros patrimoniais através da técnica de escrituração, demonstrativos contábeis, auditorias e análise de balanços, gerando relatórios que possam disponibilizar informações úteis aos partidos políticos, para a Justiça Eleitoral e, principalmente para a sociedade em geral.

5 - PROCEDIMENTOS A SEREM OBSERVADOS

5.1 - Arrecadação e aplicação dos recursos 
A responsabilidade pelos gastos dos candidatos na campanha é do próprio candidato, sendo gerenciado através dos comitês financeiros ou diretamente pelos candidatos, consoante art. 21, da Lei 9.504: 
Art. 21 - cada partido que concorrer com candidato próprio, corresponderá um comitê financeiro, independentemente do comitê financeiro estadual. A constituição e o registro do Comitê Financeiro deverá ser efetuado após a convenção do partido.

Estabelece ainda, que na coligação, haverá um comitê para cada partido, registrado no Tribunal Superior Eleitoral, se da esfera federal, nos Tribunais Regionais Eleitorais, se da esfera estadual e nos Juízos Eleitorais, se da esfera Municipal.

5.2 - Recursos arrecadados e aplicados na campanha

A Administração deverá ser feita pelo próprio candidato ou por pessoa por ele designada, observando que o candidato é o único responsável pela veracidade das informações contábeis e financeiras da sua campanha, devendo assinar sua prestação de contas sozinho ou em conjunto com a pessoa designada.

5.3 - Origem dos Recursos

   As fontes de recursos são através de repasse dos comitês decorrentes do fundo partidário; recursos próprios ou de doações de pessoas físicas e jurídicas.

5.4 - Contas Bancárias

De acordo com o estatuído no art. 9º, da Lei 9.504, os bancos abrirão contas específicas para o comitê e para os candidatos, sendo obrigatória a movimentação bancária para: comitê financeiro, candidato. Ressalvando-se que quando não houver agência bancária no município, não haverá obrigatoriedade para os candidatos de abri-la, caso em que deverão utilizar o Livro-Caixa. 

5.5 - Livro-Caixa

Os candidatos que, conforme o caso expresso pela lei, não puderem abrir conta bancária deverão utilizar o livro-caixa devidamente autenticado pela justiça eleitoral.
5.6 - Doações

5.6.1 -Formas

As pessoas físicas e/ou jurídicas poderão fazer doações ou contribuições ao partido ou diretamente aos candidatos, podendo ser estas em espécie, em cheques, bens ou direitos ou outras formas que possam ser estimáveis em dinheiro.

5.6.2- Limites

                 O limite dos recursos próprios é o limite de gastos estabelecido pelo partido. Já de pessoas físicas será 10% da renda bruta de 1999. Quando pessoas jurídicas, 2% da receita operacional bruta de 1999.

5.7- Registros

5.7.1- Escrituração Contábil

   Os candidatos e os comitês devem manter escrituração  contábil da movimentação financeira da campanha, de acordo  com os princípios fundamentais de contabilidade, devendo guardar toda Documentação Fiscal  durante 5 anos, após  aprovação das contas pela Justiça Eleitoral.

5.8- Limites de Gastos

Com o pedido de registro de seus candidatos os partidos e  coligações comunicarão à justiça os valores máximos que  serão despendidos com cada candidatura, sendo os valores são iguais para cada candidatura, inclusive, tratando-se de coligação em que os valores são iguais para os  candidato a vereador de cada partido que as integra.

5.9 - Gastos Eleitorais

São considerados gastos eleitorais sujeitos  a  registros e aos limites fixados:

· Confecção de material impresso

· Propaganda por qualquer meio de divulgação

· Aluguel de locais para  atos de campanha

· Transporte de pessoal a serviço de candidatos

· Correspondências e despesas postais

· Instalações e funcionamento de comitês e serviços necessários às eleições

· montagem e operação de carros de som

· Produção de programas de rádio, TV e vídeo

· Confecção, aquisição e distribuição de camisetas, chaveiros e outros brindes

· Realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais

· Aluguel de bens particulares para veiculação de  propaganda eleitoral

5.10 - Gastos não Sujeitos à Contabilização

 Qualquer cidadão pode realizar gastos de até1.000 ufir em favor de candidato de sua preferência. esses gastos não estão sujeitos a contabilização, porém estes devem ser trocados por recibos eleitorais

Observações: todos os gastos deverão estar respaldados por documentação fiscal.

5.11 -  Vedações

É proibido ao candidato e ao partido receber doação em espécie ou de qualquer forma, inclusive através de publicidade, procedente de:

· Entidade ou governo estrangeiro

· Órgão da administração pública direta ou indireta

· Concessionários de serviços públicos

· Entidade de direito privado que recebe contribuições compulsórias (SEBRAE, SENAC, SESI)

· Entidade declarada de utilidade pública

· Entidade de classe ou sindical

· Pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.

5.12 - Penalidades pelos Crimes Eleitorais

Doar recursos em valor superior ao limite

pena : detenção de 1 a 3 meses para o dirigente da empresa e multa de 4.000  a 12.000 ufir ou no valor do excesso, para a empresa, o  que for maior.

Receber recursos em valor superior ao limite

pena : pena de 1 a 3 meses para o dirigente do partido e multa de 4.000 a 12.000 ufir ou no valor do excesso, para o partido, o que for maior.

Gastar recursos acima do limite estabelecido pelo partido

pena: detenção de 1 a 3 meses para o dirigente partidário e multa de 4.000 a 12.000 ufir ou no valor do excesso, para o partido, o que for maior.

6 - PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PLEITO

Quem deve prestar contas:

6.1 - Comitê Financeiro 

· Dos recibos eleitorais distribuídos, quando couber; 

· Das transferências realizadas aos comitês, quando couber. 

6.2 - Candidato

· dos recibos eleitorais recebidos;

· dos recursos recebidos dos comitês financeiros e dos  arrecadados diretamente, tenham ou não transitado em conta  bancária específica.

6.3 - Sobras de campanha.

Das sobras de campanha, se ocorrerem, devem ser deduzidos os compromissos vincendos, e o saldo deverá permanecer depositado em conta bancária, para após a aprovação das contas, serem entregues ao partido.

6.4 - Prazos de Entrega

1º turno:

· Dos candidatos até 30 dias após o pleito eleitoral

2º turno:

· Dos candidatos/comitês financeiros até30 dias após o pleito.

6.5- Peças que devem compor a prestação de contas

 Comitê:

     I - Ficha de qualificação 

    II - Demonstração do limite de gastos

   III - Demonstração de recibos eleitorais recebidos

   IV - Demonstração de recibos eleitorais distribuídos

    V - Demonstração de recursos arrecadados

   VI - Demonstração das transferências 

  VII - Demonstração de obrigações a pagar

VIII - Demonstração de origens e aplicações de recursos

 Candidato

    I - Ficha de qualificação

   II - Demonstração de recibos eleitorais recebidos

  III - Demonstração de recursos arrecadados

  IV - Demonstração de transferências efetuadas

   V - Demonstração de obrigações a pagar

  VI - Demonstração de origens e aplicações de recursos

 VII - Extrato da conta bancária

Observa a Legislação que, não poderá se diplomar, o candidato que não prestar contas enquanto perdurar a não apresentação. E ainda, tendo o Candidato suas contas desaprovadas responderá por abuso de poder econômico.

7 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PARTIDOS POLÍTICOS

 Os órgãos nacionais, estaduais e municipais dos partidos devem prestar contas à justiça eleitoral até 30 de abril de cada ano, referente às movimentações financeiras do ano anterior , destacando a aplicação dos recursos recebidos do fundo partidário.

 De acordo com a Resolução nº 20.023, de 20 de novembro de 1997, art. 3º e seus parágrafos, a Justiça Eleitoral ao verificarem irregularidades nas contas deve intimar os partidos num prazo de 15 dias, para regularizarem-nas. Aplicam-se as disposições desse artigo na hipótese do partido não encaminhar as referidas prestações de contas, no prazo estabelecido pela legislação (30/04).

 Nos anos em que ocorrerem eleições, deverão remeter balancetes referente às movimentações ocorridas nos 4 meses anteriores e nos 2 meses posteriores ao mês que ocorrer as eleições(junho/setembro e novembro/ dezembro)

 Prazo de entrega destes balancetes é até o dia 15 do mês subsequente ao da movimentação.

8 -  CONCLUSÃO

A Contabilidade Eleitoral se constitui em um embrião que ora começa a se formar e tende a crescer em função da importância que se deve dar à lisura no processo eleitoral.

A Justiça Eleitoral, para desempenho de suas atividades, no que diz respeito ao processo eleitoral, necessitam de maior apoio por parte  da classe contábil. Estamos objetivando dar subsídios no sentido de disponibilizar informações úteis, que servirão de base para orientar os partidos políticos nas prestações de contas das eleições.

O presente estudo tem  o condão de chamar a classe contábil, para o papel social que deve o agente contabilista assumir através de suas diversas entidades, CFC, CRCs, IBRACON, Sindicatos etc, para desenvolver estudos que possam dotar a Justiça Eleitoral de informações nessa área, uma vez que a carência de bases científicas encontra-se explicitamente em todo o território brasileiro.
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